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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 038/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019/SMDS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019/CMDCAC.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Extrato do Termo de Fomento nº 038/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e a Orga-
nização da Sociedade Civil, Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas – Projeto de Vida, inscrita no CNPJ sob o nº 03.015.043/0001-39, represen-
tada, neste ato, por seu Presidente, Sr. Giovanni Alexandre Silva.
Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017.
Objeto: Execução do projeto “VIDA EM MOVIMENTO”, conforme aprovado pela Resolução nº 61/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Contagem, consoante o plano de trabalho e projeto básico, partes integrantes do ajuste.
Valor global: R$ 117.596,60 (cento e dezessete mil quinhentos e noventa e seis reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 1.103.08.243.0070.2131 – 33504300 - FONTE 2100 – R$ 116.140,00
                              1.103.08.243.0070.2131 – 44504200 - FONTE 2100 – R$    1.456,60
Vigência: O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01/12/2019.
Gestor responsável: Wellington Soares Martins – matrícula 01445827.
Secretária Municipal Desenvolvimento Social/ Ordenadora de Despesas: Luzia Maria Ferreira
Presidente da OSC: Giovanni Alexandre Silva.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 039/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019/SMDS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019/CMDCAC.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Extrato do Termo de Fomento nº 039/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e 
a Organização da Sociedade Civil, Associação dos Amigos das Vilas Estrela Dalva, São Matheus e adjacências - C.E.I. Recanto Alegre, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.695.642/0001-80, representada, neste ato, por seu Presidente, Sr. Paulo Roberto Mathias.
Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017.
Objeto: Execução do projeto “BRINQUEDOTECA NA ESCOLA”, conforme aprovado pela Resolução nº 62/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Contagem, consoante o plano de trabalho e projeto básico, partes integrantes do ajuste.
Valor global: R$ 119.732,53 (cento e dezenove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e três centavos)
Dotação Orçamentária: 1.103.08.243.0070.2131 – 33504300 - FONTE 2100 – R$ 36.000,00
                              1.103.08.243.0070.2131 – 44504200 - FONTE 2100 – R$ 83.732,53
Vigência: O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01/12/2019.
Gestor responsável: Wellington Soares Martins – matrícula 01445827.
Secretária Municipal Desenvolvimento Social/ Ordenadora de Despesas: Luzia Maria Ferreira
Presidente da OSC: Paulo Roberto Mathias.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 011/2019 - P.A. Nº 010/2019 – EMENDA Nº 009/2019. 
Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 011/2019 fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, e Organização da Sociedade Civil Associação de Diaconia da Pessoa Idosa – ADPI (Lar Dom Paulo) inscrita no CNPJ sob o nº 22.843.380/0001-69.
Fundamento legal: Art. 45 da Lei Municipal nº. 4.910/2017 e o Decreto Municipal nº. 30/2017. 
Do objeto: Adequar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 011/2019 no tocante ao item 8.2 – Plano de Aplicação Detalhada dos Recursos por Rubrica e anexos.
Ficam mantidas e ratifi cadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Termo de Fomento não alcançadas por este Termo de Apostilamento. 
Data assinatura: 12/11/2019. 
Luzia Maria Ferreira
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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